
TERMO DE REFERÊNCIA

1.           DO OBJETO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
1.1.   REGISTR0  DE  PREÇOS  PARA  FUTURAS  E  EVENTUAIS  AQUISIÇÕES  DE
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HORTALIÇAS  AFIM  DE  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DAS  DIVERSAS  SECRETARI
MUNICIPIO  DE  IPUEIFUS-CE

5`E-'f,.l=,}A\

®2.    DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃ0

2.1.       A presente contratação justifica-se na necessidade da Administração municipal em atender
os   programas   municipais   de   frutas   e   horialiças   destinados   ao   Creas,   Cras,   serviços   de
convivência,  e  outros  programas  assistidos  pela  Secretaria  de  Assistência  Social  e  Trabalho,
atendendo  também  a  Secretaria  de  Saúde  no  desenvolvimento  de  suas  atividades  rotineiras  e
precípuas  no  Hospital  e  Maternidade Octacílio  Mota,  bem  como  a  casa  de  apoio,  dotando-as  de
frutas e  hortaliças auxiliando  no preparo  para a alimentação diária que tem  como fito  a alimentar
os pacientes e contribuir no desempenho dos profissionais no desenvolvimento de suas atividades
nos devidos  plantões,  garantindo-lhes melhoria do  rendimento alimentar e  nutricional,  para assim
proporcionar  atendimento  de  qualidade  a  população  lpueirense,  proporcionando-lhes  condições
de   saúde   adequada   àqueles   que   necessitem   de   atenção   específica   no   hospital   municipal,
respeitando  as  diferenças  biológicas  entre  as  faixas  etárias.   0  objeto  ora  discriminado  está
definido de forma clara e objetiva em todas as especificações e quantitativos,  por meio de padrão
usual   de   mercado.   É  considerado  objeto   utilizado  de  forma   ampla,   rotineira  e  constante   no
mercado nacional por órgãos públicos e privados para satisfação de suas necessidades nas mais
diversas  áreas  de  atuação.  Portanto,  são  inquestionavelmente  considerados  bens  comuns  de
consumo,  na forma que dispõe o parágrafo único do art.1° da Lei n°  10.520/2002.

3.         CRITÉRIO      ADOTADO      PARA      REALIZAÇÃO      DO      PREGÃO,      FORMA
"ELETRÔNICA"

3.1.       Por  ser  realizado  totalmente  online,  o  pregão  eletrônico  permite  uma  grande  economia
logística.  lsso acontece porque não há necessidades de despender recursos para deslocamento -
seja pagamento de passagens aéreas ou rodoviárias ou mesmo combustível -nem com serviços
de  hospedagem,  traslados  e  alimentação.  Afinal,   não  existe  necessidade  de  que  alguém  da
empresa  viaje  para  acompanhar  os  processos,  independentemente  da  região - economia  essa
que   se  traduz  no   preço  final.   Por  ser  feito  via   internet,   acaba  facilitando  a   participação  de
empresas  de  qualquer  localidade  e  como  permite  que  os  preços  sejam  rebaixados  durante  o
processo,  aumenta a competitividade.

®         4.           ESPECIFICAçÕESTÉCNICASEQUANTITATIVOS:
4.1.      As  especificações  técnicas  e  quantitativos  encontram-se   no  Anexo  a  este  Termo  de
Referência.

5.    DA PROPOSTA DE PREÇOS E ENTREGA.
5.1.       Na   proposta  de  preços  deverá  constar  discriminação  detalhada  do  produto,   marca,   a
quantidade solicitada com valor unitário e total,  em  moeda  nacional,  em algarismo e por extenso,

. já  considerando todas as despesas,  tributos,  fretes,  transpories e demais despesas que incidam
direta   ou   indiretamente   sobre   os   produtos,    mesmo   que   não   estejam   registrados   nestes
documentos;
5.2.       A empresa deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos contra qualquer
defeito  de  fabricação  ou  de  embalagem,  sob  pena  de  constatado  alguma  imperfeição,  ter  os
produtos   devolvidos   e   a   empresa   submetida   às   penalidades   da   Lei   8.666/93   e   alterações
posteriores;
5.3.      A  entrega  deverá  ser  em  até  24  (vinte  e  quatro)  horas  a  contar  do  recebimento  da
requisição formalizada por setor competente;
5.4.       A entrega deverá serfeita nos horários de expediente: das 07:00 às  ll:00 ou das l3:00 às
17:00 horas, sendo que a entrega fora dos horários e dias de expediente não será aceita;
5.5.       Os  informativos  utilizados  para  comprovar  as  especificações  do  bem,  estejam  impressos
em idioma diverso do nacional, deverão ser apresentados com tradução para o português.
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6.    DO PAGAMENTO

#N,C%,oP,ag:Fuenndt:asàruátori:â:áâd3e:ontr:ogr:eecxepdeodri,daqsíadned:o:fo:icútiaddaodeacoamq
devidamente   atestada   pelo   Gestor   da   despesa,   acompanhadas   das   Certidões
estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta e os pre
6.2        Por ocasião da execução da entrega o contratado deverá apresentar recibo em 02 (

®vias  e  a  respectiva  Nota  Fiscal.  A  Fatura  e  Nota  Fiscal  deverão  ser  emitidas  em  nome  da

Prefeitura Municipal de lpueiras -Ce, com endereço no Parque da Cidade José Costa Matos,  N°

á:3Centào##?Ê#e?uEa:á6:.2ã:-aomo:htoematé3o(trinta)dias,atravésdecréditoemconta
corrente  mantida  pelo  fornecedor,  após  o  encaminhamento  da  documentação,  observadas  as
disposições editalícias.
6.4        Caso   for   constatada   alguma   irregularidade   na   nota   fiscal,   esta   será   devolvida   ao
fornecedor,  para  as  necessárias  correções,  com  as  informações  que  motivaram  sua  rejeição,
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
6.5        Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas,
para verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
6.6        Constatada  a  situação de  irregularidade junto  à fazenda  pública,  a coNTRATADA será
comunicada   por   escrito   para   que   regularize   sua   situação,    no   prazo   estabelecido    pelo
MUNICÍPIO,  sendo-lhe  facultada  a  apresentação  de  defesa  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
6.7        Nenhum    pagamento    isentará    o    FORNECEDOR    das    suas    responsabilidades    e
obrigações,  nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.
6.8        Na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis,  porém  de  consequências
incalculáveis,  retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior,    caso   fortuito   ou   fato   do   príncipe,    configurando   álea   econômica   extraordinária   e
extracontratual,   poderá,   mediante   procedimento   administrativo   onde   reste   demonstrada   tal
situação,  e  antes  de  recebida  a  ordem  de  fornecimento,  ser  restabelecida  a  relação  que  as
partes pactuaram  inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração
para  a justa  remuneração do fornecimento,  objetivando a  manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato,  na forma do anigo 65,11,  "d" da  Lei  Federal n.° 8.666/93,  alterada e
consolidada.

7.    DAS  OBRIGAçÕES  DA  CONTRATADA,  São  obrigações  da  Contratada,  além  das  demais

®           7.i prevÉ:transe:eerstoa:objeto  iicitado  dentro  dos  padrões  estabeiecidos  pelo  MUNICÍPIO,  de  ac0rdo
com  o especificado  neste Termo de  Referência observando ainda todas as normas técnicas que
regulem    a    entrega,    responsabilizando-se    ainda    por   eventuais    prejuízos    decorrentes    do
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
7.2        Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus
de    origem    Federal,    estadual    e    municipal,    bem    como,    quaisquer   encargos   judiciais    ou
extrajudiciais,  sejam trabalhistas,  previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato   que   lhes   sejam   imputáveis,   inclusive   com   relação   a  terceiros,   em   decorrência   do
fornecimento;
7.3        Reparar,  corrigir,  remover ou substituir,  às suas expensas,  no total ou em  parte,  o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
7.4        Responsabilizar-se  pelos  danos   causados   diretamente  ao   MUNICÍPIO   ou   a  terceiros,
decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  da  entrega,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
7.5        lndicar  preposto,  aceito  pela Administração,  para  representá-lo  na  execução  do  contrato.
As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  representante  do  contratado
deverão  ser  comunicadas  aos  seus  superiores  em  tempo  hábil  para  a  adoção  das  medidas
convenientes;

•-Ê/                1.-`
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7.6        Prestar os esclarecimentos que forem  solicitados  pelo  MUNICÍPIO,  cujas
obrigam  a  atender  prontamente,   bem  como  dar  ciência  ao  MUNICÍPIO,   imedi

;:7Crito,Ddi:pqour::qeuear::âám:'ià::fq:::íi:réfá:2:%:ná:dMaue#::rpç,ãoo,d:oC::tcrâi:;
material, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo;

mações s

®7.8        Prover todos os meios necessários à gàrántia da piena operacionaiidade do fornêri:é:h-to,

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
7.9        Respeitar  e  fazer  cumprir  a  legislação  de  segurança  no  trabalho,  previstas  nas  normas
regulamentadoras pertinentes;

7n.floormaTõaen::rdosc:bm::topse,n::p::i,::àç3eT::scn:::sp:etcoo:ear::a?:utdoossi#:o,esrpat:edgu#Têípqgíods:
que  venha   a  tomar  conhecimento   ou  ter  acesso,   ou   que  venham   a  ser  confiados,   sejam
relacionados ou não com a aquisição, objeto deste Termo;
7.11      Manter,  durante  a  vigência  do  Contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação
exigidas  no  Edital  relativo  à  licitação da  qual  decorreu  o  presente  ajuste,  nos termos  do Art.  55,
lnciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.
7.12     0s   itens   perecíveis   deverão   ser   entregues   acondicionados   em   caixas   térmicas   ou
similares,  no prazo estabelecido.

8.    DAS 0BRIGAÇÕES DO CONTRATANTE, 0 MUNICÍPIO obriga-se a:
8.1        Solicitar   a   entrega   do   objeto   à   contratada   através   de   Nota   de   Empenho   ou   outro
instrumento hábil.
8.2        Proporcionar  à  contratada  todas  as  condições  necessárias  ao  pleno  cumprimento  das
obrigações  do  objeto  contratual,  consoante  estabelece  a  Lei  no  8.666/1993  e  suas  alterações
posteriores.
8.3        Fiscalizar a entrega do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
8.4        Notificar   a   contratada   de   qualquer   irregularidade   decorrente   da   entrega   do   objeto
contratual.
8.5        Efetuar o pagamento à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.
8.6        Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

9.    DOTIPO
9.1.       O Tipo de Disputa que será adotado é o de Menor preço por ltem.

®         Í8:i?A Ê¥eBdca3r:EâJCAo:t?a:ação do objeto desta contratação.

11. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
11.1.     0  presente  certame  licitatório  será  regido  pelo  Decreto  10.024/19,   pela  Lei  Federal  n°.
10.520,  de  17/07/2002,  com  aplicação subsidiária da  Lei  Federal  n°.  8.666/93 e suas alterações,
além das demais disposições legais aplicáveis.

12. DAS  PENALIDADES
12.1.    Na  hipótese  de  descumprimento,  por  parte  da  Contratada,  de  qualquer  das  obrigações
definidas  neste  instrumento,  ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,  serão  aplicadas,
sem  prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  n°  8.666/93,  alterada  e  consolidada,  as  seguintes
Penas:
12.2.    Se  a  Contratada  ensejar  o  retardamento  de  entrega  de  seu   objeto,   não   mantiver  a
proposta,  falhar  ou  fraudar  na  execução  do  fornecimento,  comporiar-se  de  modo  inidôneo  ou
cometer fraude  fiscal,  ficará  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Município  de  lpueiras  e  será
descredenciado  no  Cadastro  da  Prefeitura  de  lpuEIRAS  pelo  prazo  de  até  5  (cinco)  anos,  sem
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

1.   multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da aquisição:
11.    apresentar documentação falsa exigida;

111.     não manter a proposta;
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lv.    fraudar na execução do contrato;
V.    comporiar-se de modo inidôneo;

12.3.     multa  moratória  de  0,5%  (meio  por  cento)  do  valor  da  aquisição,   por
entrega de qualquer objeto solicitado,  contados do recebimento da autorização
endereço constante do cadastro, até o limite de 13% (treze por cento) sobre o v
seja inferior a 30(trinta) dias;
12.4.     multa  moratória  de  20%  (vinte  por cento)  sobre  o valor do  pedido,  na  hi

gp pedi

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
12.5.    Na   hipótese   de   ato   ilícito,   outras   ocorrências   que   possam   acarretar  transtornos   ao
desenvolvimento   do  fornecimento,   às   atividades   da   administração,   desde   que   não   caiba   a
aplicação  de  sanção  mais  grave,  ou  descumprimento  por  parie  do  licitante  de  qualquer  das
obrigações    definidas    neste    instrumento,    no    contrato   ou    em    outros   documentos   que    o
complementem,   não  abrangidas  nos  sub  itens  anteriores,   serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das
demais  sanções  previstas  na  Lei  n° 8.666/93,  alterada  e consolidada,  e  na  Lei  n.°  10.520/02,  as
seguintes penas:
a)          Advertência;
b)           Multa de l°/o (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição,

®        :)u do vâ`ovra#:iaal ::,íàmaop#aàtaa doeuv::ácsoenrtrraet::,:?dn:oar::eos::::;Municipa, no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação
Municipal -DAM.
d)          Se o valor da multa não for pago, depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.
e)           Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
0           As paries se submeterão ainda às demais sanções impostas nos ariigos 86 a 88 da Lei
Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
g)          A ausência da entrega não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações
estabelecidas neste contrato.

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1.    Por  se  tratar  de  registro  de   preços,   as  despesas  decorrentes  das  contratações  que
poderão advir desta licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo

.        gerrçáa:x:::3aMpua:àcjap::rLn:,íÊ:;eãso àtos,c:net:::àa:j:sóu:r: Í:::rà:uebnrtí:ahsá3Í[çacTnef:tra:Í:s§ q2::dsoor:.n;:
do Decreto Federal n° 7.892/2013.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS, As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

::étraçãÉo¥iendaandc:Írca:UsC::n::é:ra:t!:'Z::e:s:°an:[:tr?zadçeãco°rdr:n+eu#Eiâ?nteTermoparaquaiquer
14.2     0   CONTRATANTE   se   reserva  o  direito  de  fazer  uso  de  qualquer  das   prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
14.3     A   inadimplência   do   fornecedor   com   referência   aos   encargos   trabalhistas,   fiscais   e
comerciais  não  transfere  ao  MUNICÍPIO  a  responsabilidade  por  seu  pagamento,  nem  poderá
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
14.4     0  Contratado,  na  execução do  objeto,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  contratuais e
legais, não poderá subcontratar paries do contrato sem a expressa autorização da Administração.
14.5     0s casos omissos,  assim como as dúvidas,  serão resolvidos com  base na Lei  Federal n.°
10.520/02,  subsidiariamente a lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores,  bem como de acordo
com as demais normas jurídicas em vigor.

15.        DO FORO
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15.1.    0  foro  da  Comarca  de  lpueiras  é  o  competente  para  dirimir  questões  decor
execução deste Contrato,  em obediência ao disposto no § 2° do artigo
junho de 1993, alterada e consolidada.

55 da  Lei  8.66

16.        DOS ANEXOS DESTE TERMO DE REFERÊNCIA, DESCRIÇÃO E QUANTIT
DOS ITENS;

Ipueiras-CE, 28 de Junho de 2022.

9,
ROSANNE MARTINS MOURÃO

ORD.  DE DESPESA DA SECRETARIA DE SAÚDE
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lTEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. ÜnffE"
01 CEBOLA KG 1504,000 QUILO

Especificação : Cebola de primeira qualidade, Iimpa e em condicoes de consumo humano,
tamanhos grande e médios, uniformes, sem ferimentos ou defeitos, casca limpa sem
corpos estranhos.

02 TOMATE KG 2044,000 QU'LO

Especificação : in natura, tipo salada,  la qualidade, fresco, Iimpos. Íntegros, tamanho
médio, grau médio de maturação, casca sã, polpa firme e intacta, coloração vermelha.
Isento de terra, sujidades, podridão, rachaduras, parasitas e laNas, Iesões. dano e
manchas.

03 PIMENTAO KG 805,000 QUILO

Especificação : Pimentão, de primeira qualidade, apresentando grau de maturacao tal que
lhe pemita suporiar a manipulação, o transporte e a conservação em c®ndições
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo
com a Resolucao 12/78 da CNNPA.

04 PIMENTINHA KG 415,000 QUILO

Especificação : in natura, de 1° qualidade, produto fresco, bulbos de tamanho médio, com
casca compacta, fime, sem rupturas, lesões de origem física e mecânica. Coloração
amarelo dourado. Deve estar isentos de sujidades, parasitas e larvas e brotamento.

05 ALHO - KG 988,000 QUILO

Especificação : alho in natura, graúdo do tipo comum, cabeça inteira, fiisjologicamente
desenvolvido, com bulbos curados, sem chamamento, danos mecànicos ou causados por
Pragas

06 CHEIRO VERDE -MOLHO 4656,000 MOLHOS

Especifiicação : Fresco, de primeira, cor verde. aspecto e sabor próprio, isenta de sinais de
apodrecimento, de tamanho e coloração uniformes, aevendo ser bem desenvolvido, de
qualidade firme e intacta, isenta de enfermidades material terroso e umidade extema
anormal, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporie,
acondicionada em embalagem adequada, pesando 500g por molho.

07 ALFACE KG 1936,000 QUILO

Especificação : aparência fresca e sã, colhidos ao atingirem grau de evolução completo e
perfeito estado de desenvolvimento, coloração uniforme, aroma, cor e sabor típicos da
espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe
alterem a conformação e a aparência. Necessita estar isento de.. sujidades, insetos,
parasitas e larvas, rachaduras. cortes e perfurações.

08 BATATA INGLESA KG 1876.000 QUILO

Especificação : Selecionada, de primeira qualidade. tamanho médio, Iavada, sem
brotação, cor uniforme e sem danos mecânicos.

09 LIMÃO -  KG 150,000 QUILO

Especifiicação : fresco de cor, cheiro e sabor próprio, com polpa firme e intacta, devendo
ser desenvolvido. isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e sujidades,
sem danos físicos e mecânicos oriundos de manuseio e transporte.

10 BATATA DOCE - KG 150,000 QU'LO

Especificação : De primeira. compacta e firme, sem lesões de origem física ou mecânica.
com tamanho uniforme devendo ser graúda.

11 BETERFUBA. 712,000 QUILO

Especificação : ln natura, procedente de espéciesgenuínas e sãs, fresca, casca lisa e
firme. Isento de broto,lesões de origem flsica, mecânica ou biológica matériaterrosa,
sujidades ou corpos estranhos aderidos àsuperfície extema, livre de enlemidades,
insetos,parasitas e larvas.

12 CENOURA -KG 1677,000 QU'LO

Especificação : De primeira, sem rama, fresca compacta e firme sem lesões de origem
física ou mecânica sem rachaduras e cortes, com tamanho e coloração uniforme. devendo
ser graúda.

13 MACAXEIRA 200,000 QUILO

Especificação : Macaxeira de ótima qualidade, compacta, firme, coloração uniforme,
aroma. cor, típicos da espécie, em perfeito estado de desenvolvimento não serão
permitidos danos que lhe alterem a conformação e a aparência. Necessita estar insenta de
sujidades.parasitas, rachaduras, cortes e perfurações.

14 LARANJA. 1286,000 QUILO

uy\
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Especificação : in natura, de 1® qualidade, fresca e firme, sem lesões e sem sinais de

''.iâg#Ír-
`/l»¥m%t

apodrecimento, sem manchas, sem sinais de estar murcha, ausência de resíduos terrosos,
sujidades, parasitas e larvas.

15 BANANA KG 2950,000          ÍÚ QUILO

Especifiicação : banana de primeira qualidade, Iimpa e em condicoes de consumo humano, 1, A,

tamanhos grandes e medios, uniformes, sem defeitos, casca limpa sem corpos estranhos.
_&

16 MAMAO. 3835,000 •       ,    ftnÊ#
Especificação : mamão de primeira qualidade, tamanho grandes ou medios. uniíormes, -
inteiros, sem defeitos. casca lisa e com brilho, sem corpos estranhos ou terra aderidos a
su perficie extema.

17 MELÃO` 2614,000 QU'LO

Especificação : In Natura, amarelo tipo 6 de la qualidade - semi maduro. consistência
firrne. casca integra. Deverá ser transportados em carros higienizados em temperatura
ambiente

18 MEmNCIA -KG 840,000 QulLO

Especificação : Redonda, graúda, de 1. qualidade, fresca, com aspecto, cor e cheiro de
sabor próprio, com polpa firme e intacta. devendo ser bem desenvolvido e madura, Iivre de
sujidades. parasitas e larvas, tamanho e coloração uniformes.

19 ABACAXI KG 2520,000 QUILO

Especificação : abacaxi, de primeira. in natura, apresentando grau de maturacao tal que
Ihe permita supoitar a manipulacao, o transporte e a conservacao em conclicoes
adequadas para o consumo. 0 produto devera obedecer a Legislacao Especmca e a
Regulamentacao Tecnica vigente da ANVISA.

20 hMNGA - KG 3360,000 QUILO

Especificação : in natura.1a qualidade, fresco, grau de maturação médio, coloração
variada entre amarelo, Iaranja e vermelho. Polpa suculenta e doce, em alguns casos
fibrosa. Isenta de lesões, machucados, sujidades. podridão, Iarvas e parasitas.

21 UVA 29do,000 QUILO

Especificação : uvas de primeira qualidade, limpas e em condicoes de consumo humano,
tamanhos grandes e medios, uniformes, sem defeitos, casca limpa sem corpos estranhos.

22 GOIABA - KG 2520,000 QUILO

Especificação : goiaba, de primeira, in natura, com grau de maturação que permita
suportar a manipulação, o transporle e a conservação e, condições adequadas para o
consumo, ausencia de sujidades, parasitas e larvas. 0 produto devera estar em
conformidade com as normas elou legislação vigente da ANVISA/MS e da Comissão
Nacional de Normas e Padrões para Alimentos -CNNPA

23 MAÇA, 1680,000 QU'LO

E€õ€6ifi6càção :  MAÇA -in natura, de 1° qualidacJe, madura, bem fomada, inteira e sã, de
coloração própria, sem lesões, sem manchas, ausência de resíduos terrosos, sujidades,
parasitas e larvas.  Peso em média 120 gramas cada.

24 ABOBORA KG 250,000 QUILO

Especificação : Abobora grande, de Ótima qualidade, compacta. fiirme, coloração uniforme,
aroma. cor, típicos da espécie. em perfeNo estado de desenvolvimento não serão
permitidos danos que lhe alterem a conforrnação e a aparéncia. Necessita estar insenta de
sujidades,parasitas. rachaduras. cories e perfurações.

25 CHUCHU  KG 125,000 QUILO

-ESpecificação :  verde, in natura, de 1 a qualidade, produto fresco, ausência de resíduos

terrosos, brotação, sujidades, parasitas e larvas. Sem danos flsicos e mecânicos,
rachaduras e cortes. Os frutos devem ser tenros, com coloração verde¢Iaro ou escuro e
ausentes de espinhos. Preferencialmente ongânico.

26 REPOLHO 63,000 QUILO
-Ê€SF;écificação : repolho, Fresco, ser bem desenvolvido, firme, intacto, sem danos flsicos e

mecânicos. Não serão perrriitidos danos que lhe alterem a conformação e a aparência.
Necessita estar isento de: sujidades, insetos, parasitas e larvas, rachaduras, cortes e
perfurações.

27 POLPA DE ABACAxl 480,000 QUILO

E5Õã6riffé;ação : Poipa de fruta congeiada sabor abacaxi - Concentrado do produto de
acordo com a legislação vigente. com composição nutricional, registro nos orgãos
competente, embalagem em KG em material resistente com identificação da empresa e
prazo de validade.

28 POLPA DE ACEROLA 720,000 QUILO

E5Õãfi5á*-Poipa de fruta congeiada sabor aceroia - Concentrado do produto de
acordo com a legislação vigente, com composjção nutricional, registro nos orgãos
competente, embalagem em KG em material resistente com identificação da empresa e
prazo de validade.

29 POLPA DE CAJU 240,000 QUILO
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ANEXO 11 -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL  DE IPUEIRAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.O.........

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS, através das Secretarias de com sede no(a)
......,  na cidade de ........,  inscrito(a)  no CNPJ/MF sob o n° .....,  neste ato representado(a) pelo(a)  ......  (cargo e
nome),  nomeado(a)  pela    Portaria  n°  ......  de  .....  de  ......  de  200 ...,  publicada  no  .......  de  .....  de  .......  de  .....,

portador  da  matrícula  funcional  n°  .................. „  considerando  o julgamento  da  licitação  na  modalidade  de
pregão,  na forma eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  n°  ....... /20 ...,  publicada  no  ......  de  ..... / ..... /20 .....,
processo administrativo n.° ........,  RESOLVE regjstrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo
as condições  previstas  no edital,  sujeitando-se as  partes às  normas constantes  na  Lei  n° 8.666,  de 21  de
junho de  1993 e suas alterações,  no Decreto n.° 7.892,  de 23 de janeiro de 2013,  do Decreto n°  10.024,  de
20 de setembro de 2019 e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO 0BJETO

®       àÉ êRPLeTSÂ:teEAiaótÉTAP.?àÀbéeÀOÉ,EEgEs[PEONEE ERAEsÇNOEScPEASEtDFAUD'EUs¥ÊSEDEJER:Xê'SEACQRUÉÊLÇR?E:
DO   MUNICIPIO   DE   IPUEIRAS-CE,   conforme  Termo   de   Referência,   anexo   1   do   edital   de   Pregão   n°
.......... /20 ...,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  vencedora,  independentemente  de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.  0  preço  registrado,  as especificações do objeto,  a quantidade,  fornecedor(es)  e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

lTEM
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF endereço, contatos,represen tante)

X Especificação
Marca(seexigida noedital) Modelo(seexigido noedital)

Unidade Quantidade Valor Un
Prazo garantiaouvalidade

®
3. ORGÃ0(S) GERENCIADOR E   PARTICIPANTE(S)
3.1.  0 Órgão gerenciador será o ...... (nome do Órgão) ....
3.2.  São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ltem no Órgãos Participantes Unidade Quantidade

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS
4.1.  A ata de registro de  preços,  durante sua validade,  poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do Órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas
por Órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos  e  pelas  entidades  que  não  participaram  do  registro  de  preços,  que  demonstre  o  ganho  de
eficiência,  a viabilidade e a economicidade para a administração pública quando da  utilização da ata
de registro de preços.

4.2.   Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de   Preços,   observadas  as  condições  nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e Órgãos pariicipantes.

ü
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4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exced
entidade,  a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocató
na ata de registro de preços para o Órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.4.  As adesões à ata de registro de preços são  limitadas,  na totalidade,  ao dobro do qua
item  registrado na ata de  registro de preços para o Órgão gerenciador e órgãos participante
do número de Órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

#Êgi;
ir órgão ou

!3`e registrados
'^11

--e---5--     8,

indepen

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e c

®

®

enquadradas no ariigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão
caso  o  valor  da  contratação  pretendida  pelo  aderente,  somado  aos  valores  das  contratações  já
previstas  para  o órgão  gerenciador  e  participantes  ou  já  destinadas  à aderentes  anteriores,   não
ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU  n° 2957/2011  -P).

4.5. Ao Órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada  a  ampla  defesa  e  o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão gerenciador.
4.6.  ApÓs  a  autorização  do  órgão  gerenciador,  o  órgão  não  participante  deverá  efetivar  a  contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1.  Caberá ao órgão gerenciador autorizar,  excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo Órgão
não participante.

5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo
ser prorrogada.

6. REVISÃO  E CANCELAMENTO
6.1.  A Administração  realizará  pesquisa  de  mercado  periodicamente,  em  intervalos  não  superiores  a  180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2.  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no  mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  do  objeto  registrado,  cabendo  à  Administração  promover  as
negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3.  Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
a  Administração  convocará  o(s)  fornecedor(es)   para   negociar(em)  a   redução  dos  preços  aos  valores
praticados pelo mercado.
6.4.  0  fornecedor  que  não  aceitar  reduzir  seu  preço  ao  valor  praticado  pelo  mercado  será  liberado  do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1.  A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem  reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.5.  Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1.  Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6.  Não  havendo êxito  nas  negociações,  o  Órgão gerenciador deverá  proceder à  revogação desta ata  de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. 0 registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1.  Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2.   Não   retirar  a   nota   de   empenho   ou   instrumento   equivalente   no   prazo   estabelecido   pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3.   Não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,   na  hipótese  deste  se  tornar  superior  àqueles
praticados no mercado; ou
6.7.4.  Sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato  administrativo,
alcançando o Órgão gerenciador e Órgão(s) participante(s).

6.8.  0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por
despacho do Órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,  devidamente comprovados e justificados:

6.9.1.  Por razão de interesse público;  ou
6.9.2. A pedido do fornecedor.
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7.  DAS  PENALIDADES
7.1.  0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
Edital.
7.2. É da competência do Órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do desc
pactuado nesta ata de registro de preço (art.  5°,  inciso X,  do  Decreto n° 7.892/2013),  exceto

®

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectjvo Órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°,  Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013).
7.3.  0 Órgão participante deverá comunicar ao Órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.
20 do  Decreto n° 7.892/2013,  dada a  necessidade de  instauração de  procedimento  para cancelamento do
registro do fornecedor.

8. CONDlçõES GERAIS
8.1.  As  condições  gerais  do fornecimento,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento  do  objeto,  as
obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,   penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  nesta  ata  de  registro  de  preços,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93,  nos termos do art.12, §1° do Decreto n° 7892/13.
8.3.  No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, sÓ será admitida a contratação dos itens nas
seguintes hipóteses.

8.3.1.  Contratação  da  totalidade  dos  itens  de  grupo,   respeitadas  as  proporções  de  quantitativos
definidos no certame; ou
8.3.2.  contratação de  item  isolado para o qual o  preço unitário adjudicado ao vencedor seja o  menor
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
os  bens ou  serviços  com  preços  iguais ao do  licitante vencedor do  certame,  será anexada  a  esta Ata  de
Registro de Preços,  nos termos do art.11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado,  a presente Ata foi  lavrada em 03 (três) vias de igual teor,  que,  depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes
(se houver).

Local e data
Assinaturas

Representante legal do Órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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ANEXO 111 -MODELOS DE DECLARAçÕES

Declaração de cumprimento ao disposto no inciso Xxxlll do art. 7°, da Constituição Federal

(NOMINA E  QUALIFICA 0 LICITANTE),  DECLARA,  para os devidos fins de direito,  especialmente  para fins de  prova em  processo
licitatório  N°

®

junto ao Município de  lpueiras,  Estado do Ceará,  que,  em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854,
de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso Xxxlll, do anigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de
18  (dezoito)  anos em trabalho noturno,  perigoso ou  insalubre,  nem  emprega menores de  16  (dezesseis)  anos em trabalho algiim,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

...,  (CE) ,.....  de  ......,.  de  ..,.

DECLARANTE

Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação

(NOMINA E  QUALIFICA 0  LICITANTE),  DECLARA,  para os devidos fins de direito,  especialmente para fins de prova em  processo
licitatório  No junto ao Municipio de  lpueiras,  Estado do Ceará,  sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato
superveniente  impeditivo  de  nossa  habilitação  para  paricipar  no  presente  ceriame  licitatório,  bem  assim  que  ficamos  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,   nos termos do an.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

„„  (CE) ,...,.  de  „„                     .,,.  de  ...,

DECLARANTE

Declaração negativa de emprego de servidor do município

NOMINA  E  QUALIFICA 0  LICITANTE),  DECLARA,  para os devidos fins de direito,  especialmente para fins de prova em  processo
licitatório  No junto ao Municipio de lpueiras,  Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis que não lntegra, no corpo
social,  nem  no  quadro  funcional  empregado  público,  ou  membro  comissionado  de  Órgão  direto  ou  indireto  da  administração
municipal na qual concorremos ao processo em epigrafe.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

....  (CE) ,.....  de  ..„                        .,,.  de  ....

DECLARANTE
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Declaração cabíveis que tem conhecimento de todos os parâmetros e elementos do serviço a ser

NOMINA E QUALIFICA 0 LICITANTE),  DECLARA,  para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo
licitatório  No

®

junto ao Município de lpueiras, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis que tem conhecimento de
todos os parâmetros e elementos do serviço a ser ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes
neste edital, conforme modelo constante dos Anexos deste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

....   (CE) ,..,.,  de  ..,...,.  de  ...... „

DECLARANTE

Declaração de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos

NOMINA E  QUALIFICA 0  LICITANTE),  DECLARA,  para os devidos fins  de direito,  especialmente  para fins de  prova em  processo
licitatório  No junto ao Município de lpueiras, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis que concorda integralmente
com os termos deste edital e seus anexos;

DECLARANTE

Declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte, conforme Lei Complementar 123/2006

(NOMINA E  QUALIFICA 0  LICITANTE),  DECLARA,  para os devidos fins de direito,  especialmente  para fins de  prova em  processo
Iicitatório  No junto  ao  Município de  lpueiras,  Estado  do  Ceará,  sob  as  penalidades cabiveis que  é  microempresa ou
empresa de pequeno porte, nos temos do enquadramento previsto na Lei Complementar n°.  123/2006, de 14 de dezembro de 2006,
cujo termos  declaro  conhecer  na  Íntegra,  e está  apta,  portanto,  a  exercer o direito de  preferência  como critério de desempate  no
certame em epígrafe.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

.,..  (CE) ,.....  de  .,.,....  de  .,..

DECLARANTE

Parq. da  Cidade José Costá Matos, Oi  : Cer\tro (  ipue!ras -Ceará
i-.NPJ    í)7.(`t£`)C).l.}46/0()()1-(.^`ç)    -lE    06.92:'019f.``,(^J
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ANEXO IV -TERMO DE CONTRATO

COMPFu

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° ........ / ...., QUE
FAZEM                                        ENTRE                                        Sl
O(A) ..... „ ...................................................  E  A  EMPRESA

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IPUEIRAS,  através  da  Secretaria  de
na cidade de

.........  do  município   com  sede
/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ

®
neste ato representado(a)  pelo(a)  ......................... (cargo e nome),  nomeado(a)

pela   Portaria   n°   ......,   de   .....   de   .....................   de  20 ...,   doravante  denominada  CONTRATANTE,   e  o(a)
inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  n°  ............................,  sediado(a)  na

em    ...............,.,...........    doravante    designada    CONTRATADA,    neste    ato    representada    pelo(a)    Sr.(a)
.....................,   poftador(a)  da  Carteira  de  ldentidade  n°  .................,  expedida  pela  (o)  ..................,  e  CPF  n°

..........,..............,   tendo   em   vista   o   que   consta   no   Processo   n°   ..............................   e   em   observância   às
disposições  da  Lei  n° 8.666,  de 21  de junho de  1993,  da  Lei  n°  10.520,  de  17  de julho de 2066  e  na  Lei  n°
8.078, de 1990 -Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto
n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,  resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
n°  .... „ .,.. /20 ,...,  sob a sistemática de Sistema de  Registro de  Preços  n°   ...... /20 ...,   mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRlfvIEIRA -OBJETO
1.1.               0               objeto              do               presente Termo             de             Contrato             é             o

conforme        especificações        e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2.   Este  Termo  de  Contrato  vincula-se  ao   Edital  do   Pregão,   identificado   no  preâmbulo  e  à  proposta
vencedora,  independentemente de transcrição.
1.3.  Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

lTEM
UNIDADE QUANTIDAD VALORDESCRIÇAO/ lDENTIFICAÇAO

ESPECIFICAÇÃO CATMAT DE MEDIDA E

1

2

3

CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA
2.1.  0  prazo de vigência deste Termo de Contrato é  aquele fixado  no Termo de  Referência,  com  início  na
data de          /        /              e encerramento em _/_/             , prorrogável na forma do art. 57, §1°, da
Lei n° 8.666,  de  1993.
2.2.  A vigência do contrato  poderá  ultrapassar o exercício financeiro,  desde que as despesas referentes à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31  de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar,
conforme Orientação Normativa AGU  n° 39,  de  13/12/2011.

CLÁUSULA TERCEIRA -PREÇO

Parq. dó Cidade José Cos[á Matos, oi  : Cer`[ro | ipueíras -Ceará
CNPJ    O-/`,6{:.)C)  8Só/00()1-6çj   -lE    06.920196-0

®
(88) 3685,1879
www.ipueiras.ce,gov^br



IpiE.:_`-:`--?
}`(is(`ê     `j'ri     i`()```c,1.;;   .`í)c>

3.1.  O valor do presente Termo de contrato é de  RS  ........  ( ,....... ).
3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrent
contratual,    inclusive   tributos   e/ou   impostos,   encargos   sociais,   trabalhistas,   previdenciá
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprime
objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA -DOTAÇÃ0 0RÇAMENTÁRIA
4.1.  As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação  orçamentária  própria,
prevista no orçamento da União,  para o exercício de
Gestão/Unidade:
Fonte:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:
Pl:

®

na classificação abaixo:

CLÁUSULA QUINTA -PAGAMENTO
5.1. 0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA -REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

CLÁUSULA SÉTllvIA -GARANTIA
7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
ao  Edital.

CLAÚSULA NONA -FISCALIZAÇÃ0
9.1.  A fiscalização da execução do objeto será efetuada  pelo Sr(a). portador(a) do CPF

na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA -OBRIGAçÕES DA CONTFUTANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,  anexo
do  Edital.

CLÁUSULA DÉCIIVIA SEGUNDA -RESCISÃ0
12.1.  0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1.  Por ato unilateral e escrito da Administração,  nas situações previstas nos incisos 1 a Xll  e Xvll do art.
78  da  Lei  n° 8.666,  de  1993,  e com as consequências  indicadas  no art.  80 da  mesma  Lei,  sem  prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2.amigavelmente,  nos termos do art. 79,  inciso 11,  da Lei  n° 8.666,  de  1993.
12.2.  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à  CONTRATADA  o
direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista
no art.  77 da Lei  n° 8.666, de 1993.
12.4. 0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou  parcialmente cumpridos;
12.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3.  lndenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -VEDAçÕES
13.1.  É vedado à CONTRATADA:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de contrato para qualquer operação financeira;                    uy\
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13.1.2.  lnterromper a execução contratual  sob alegação  de  inadimplemento  por parte da  C
salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -ALTERAÇÕES
14.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de
14.2.   A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,   nas   mesmas  condições  contratuais,   os  acr

RATANTE

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25°/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25°/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DOS CASOS 0MISSOS.
15.1.  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE,  segundo as disposições contidas  na  Lei  n°
8.666, de 1993,  na Lei n° 10.520, de 2066 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e,  subsidiariamente,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  n°  8.078,  de  1990  -Código  de  Defesa  do
Consumidor -e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -PUBLICAÇÃ0
16.1.  lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,  por extrato,  no Diário Oficial
do município ou  meio equivalente,  no prazo previsto na Lei n° 8.666,  de  1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -FORO
17.1.  É  eleito  o  Foro da  Comarca de  lpueiras,  Estado do  Ceará,  para dirimir os  litígios que decorrerem  da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.  55,  §2°
da  Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado,  o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 02 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Ipueiras  -CE ,..........  de

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Pôrq. da Cidade José Costa Mõtos, 01  -Centro (  lpueHas -Ceará
CNPJ   C)7.68C).846/0001-69   -lE   06.920196-0

m
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ANEXO V -MODELO DE PROPOSTA

À

Central de Licitações do Município de lpueiras

®

Ref.: Pregão Eletrônico n° 040/22-PE-DIV

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus anexos.

1.  Identificação do  licitante:

Razão Social:

CPF/CNPJ e lnscrição Estadual:

Endereço completo:

Representante Legal (nome,  nacionalidade, estado civil,  profissão,  RG, CPF, domicílio):

Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:

A presente proposta é válida por                (              ) dias, contados da data de sua emissão.

3.  Formação do Preço

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID IVIARCA QUANT PREçO UNIT PREÇO TOTAL

1

2

3

Local, data

Assinatura de representante legal
(nome do cargo)

PãrQ, da C!dade José Costá Matos, 01  : C.enEro |  lpueiras -Ceará
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